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PRoJETO DE DECRETo LEGTsnIrTyo N, OZ /21

»tspop soBRE A,lrnov,tçÃo Do zARECER Do
TRIBUNAL DE coNTAS Do EsrADo ot sÃo
PÁulo, revoruírrL À tpnoruÇÃo DÁs
CONTAS DA PREFEITARA MUNICIPAL DE
ARAÇoIABA DA IERRA, exencicto DE 20tg E
DA OUTRAS PROVIDENCUS.

A Mesa da Câmara Municipal de Araçoiaba da Serra,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte
Decreto:

Artigo 2n - Em conlormidade com as disposiçties legais

peíinentes. remetam-se ópias deste Decreto-Legislativo e do processo supra
mencionado. ao Ministério Público do Estado de São Paulo.

Aíigo 3" - Este Decreto-Legislativo entrará em vigor na

data de sua publicação
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Felipe A nçalves
Secretário Geral da Câmara Municipal de A oiaba da Serra
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Artigo I" - Fica aprovado o Parecer do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, ÍrvoÉvcl à aprovação das Contas da Prefeitura
Municipal de Araçoiaba da Serra, no exercício de 2019, emitido pelo Egregio Tribunal
de Contas de São Paulo, referente ao pÍocesso TC - 004718.989.19-7, ficando
aprovadas as referidas contas.

Sala das Sessões, 3l de agosto de 2021
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